PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 454  DE 01  DE JUNHO  DE  1973.

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Concede um aumento de vencimentos ao pessoal de quadro, pessoal 

De Obras, cargos em comissão e professorado Municipal, da ordem de 15% ( quinze por cento) dando cumprimento desta forma a Lei Federal, que assim determina.

Art. 2° -
A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas rubricas orçamentárias próprias.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 DE JUNHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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